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entre a empresa P. L. DO B. GUIMARÃES – PLB Produtos e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE, cujo objeto é a aquisição de material permanente 
e de consumo (móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e 
de segurança) para aparelhamento do Centro de Recuperação 
Masculino de Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e 
necessidades de Unidades Penitenciárias, de acordo com as 
quantidades e especifi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206439
PORTARIA N° 637/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 20 de Julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIZ GATO LOBATO, 
matrícula nº 59092281. O servidor designado atuará como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 152/2016/SUSIPE, celebrado 
entre a empresa MARIA DE FATIMA COLE e a Superintendência 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE, cujo 
objeto é a aquisição de material permanente e de consumo 
(móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e de segurança) para 
aparelhamento do Centro de Recuperação Masculino de Vitória 
do Xingú, Centro de Reeducação Feminino de Vitória do Xingú, 
Colônia Industrial de Vitória do Xingú e necessidades de Unidades 
Penitenciárias, de acordo com as quantidades e especifi cações 
contidas no Termo de Referência – Anexo I, do edital, que é parte 
integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206443
Portaria nº. 535/2017-CGP/SUSIPE                                               
Belém, 13 de julho de 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 106/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 4140/2017- CGP/SUSIPE, que apurou 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor ELSON 
NAZARENO PINHEIRO DE CARVALHO em relação ao não 
comparecimento injustifi cado a audiências designadas por essa 
Corretiva.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela existência de 
materialidade e autoria de infração disciplinar, recomendando a 
aplicação da penalidade de repreensão.
RESOLVE:                I – Acatar o relatório conclusivo e aplicar 
ao servidor ELSON NAZARENO PINHEIRO DE CARVALHO a 
penalidade de repreensão, por infração ao disposto no artigo 
177, inciso XI, “b”, do RJU;
                                 II – Após o trânsito em julgado, remeter cópia 
do Relatório Conclusivo e da Decisão deste signatário à Diretoria 
de Gestão de Pessoas desta Autarquia, para as providências de 
registro nos assentamentos funcionais dos servidores e desconto 
da multa;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo: 206311
PORTARIA N° 628/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 20 de Julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIZ GATO LOBATO, 
matrícula nº 59092281. O servidor designado atuará como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 143/2016/SUSIPE, celebrado 
entre a empresa DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA - 

EPP e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará – SUSIPE, cujo objeto é a aquisição de material permanente 
e de consumo (móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e de 
segurança) para aparelhamento do Centro de Recuperação 
Masculino de Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e 
necessidades de Unidades Penitenciárias, de acordo com as 
quantidades e especifi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206428
PORTARIA N° 630/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 20 de Julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor GERSON HAROLDO NOBRE 
BARBOSA, matrícula nº 572118421. O servidor designado 
atuará como fi scal do Contrato Administrativo nº 145/2016/
SUSIPE, celebrado entre a empresa SANTOS & MAYER LTDA-
EPP e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará – SUSIPE, cujo objeto é a aquisição de material permanente 
e de consumo (móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e de 
segurança) para aparelhamento do Centro de Recuperação 
Masculino de Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e 
necessidades de Unidades Penitenciárias, de acordo com as 
quantidades e especifi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
                                         Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206432
PORTARIA N° 642/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 20 de Julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIZ GATO LOBATO, 
matrícula nº 59092281. O servidor designado atuará como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 157/2016/SUSIPE, celebrado 
entre a empresa BEM10 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME e 
a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE, cujo objeto é a aquisição de material permanente 
e de consumo (móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e 
de segurança) para aparelhamento do Centro de Recuperação 
Masculino de Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e 
necessidades de Unidades Penitenciárias, de acordo com as 
quantidades e especifi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
                                         Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206448
PORTARIA N° 632/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 20 de Julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIZ GATO LOBATO, 
matrícula nº 59092281. O servidor designado atuará como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 147/2016/SUSIPE, celebrado 
entre a empresa DETECSUL INDÚSTRIA ELETRONICA LTDA e a 

Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE, cujo objeto é a aquisição de material permanente 
e de consumo (móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e 
de segurança) para aparelhamento do Centro de Recuperação 
Masculino de Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e 
necessidades de Unidades Penitenciárias, de acordo com as 
quantidades e especifi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206436
PORTARIA N° 638/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 20 de Julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIZ GATO LOBATO, 
matrícula nº 59092281. O servidor designado atuará como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 153/2016/SUSIPE, celebrado 
entre a empresa TDF COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA-ME e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE, cujo objeto é a aquisição de material permanente 
e de consumo (móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e 
de segurança) para aparelhamento do Centro de Recuperação 
Masculino de Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e 
necessidades de Unidades Penitenciárias, de acordo com as 
quantidades e especifi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do edital, que é parte integrante deste contrato.
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
 Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
                                         Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 206444
Portaria nº. 539/2017-CGP/SUSIPE                                               
Belém, 13 de julho de 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 624/2016-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 4023/2016- CGP/SUSIPE, que apurou 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
HÉRCULES CARDOSO MONT´MOR em relação às circunstâncias 
da fuga de presos, ocorrida em 19/11/2015, no Centro de 
Recuperação Agrícola “Mariano Antunes”.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela existência de 
materialidade e autoria de infração disciplinar, recomendando 
a aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 14 
(quatorze) dias.
RESOLVE:                I – Acatar, parcialmente, conforme 
fundamentação exarada no feito, o relatório conclusivo e aplicar 
ao servidor HÉRCULES CARDOSO MONT´MOR a penalidade 
de suspensão pelo prazo de 18 (dezoito) dias, por infração ao 
disposto no artigo 177, inciso VI c/c art. 189, todos do RJU;
II – Converter a penalidade de suspensão aqui aplicada em multa, 
à razão de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo o servidor em serviço, com fulcro 
no art. 189, §3º, do RJU;
III – Após o trânsito em julgado, remeter cópia do Relatório 
Conclusivo e da Decisão deste signatário à Diretoria de Gestão 
de Pessoas desta Autarquia, para as providências de registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores e desconto da multa;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo: 206317
Portaria nº. 543/2017-CGP/SUSIPE                                   
Belém, 13 de julho de 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 009/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.


